
RESOLUÇÃO n /S4N9

CONSTPERANPO o Antigo 18 da Estatuto da UFES;

RESOLVE:

(cento
e

SALA O AS SESSÕES, 06

■ \

AaZ. 29 - Oue ezte vaton ôeja automaticamente neaju&tado, quando 
hoaven. neaju&te da taxa de nagÁztna de diplomas, num vaton. equivalente 
a dez ( 10 ) vezeó o valon desta taxa.

Ant. 1Q - Que seja estabelecido o valon. de Cn$ 120.000,00 
vinte mil cAuzelMs} pana a Taxa de Revalidação de Vlplomas.

JOSÉ ANTON^SAAOI ABI-ZAIP 

PRESIPEWTE

COMSIPERWAPO a p/uopoóta apneàentada peta Sub-Rettonta pana Aóóun- 
toà kcadêifiteoò; e

0 CONSELHO mVERSITÂRW VÁ mt/ERSJVAVE FEVERAL VO ESPIRITO SAN
TO, no aso de òuas atntbutçoeô ZegaCs e e^tatataM.aÁ, tendo em vt&ta 
o que eonóta do PtuoeeMc nQ 6.612/84-5 - Sub-Rettonta Academtca;

Ant. 39 - R^uoqani-^e cu díópo^Zçõeó em eontnanto.
jT^DEZEMBRO VE 1984

CONSIVERAHQO, ainda, o PaMeen da ComiMÕo de õnçamento,


